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ANEXO 1 

 

13/3/2025: Coaud se manifesta pela aprovação das demonstrações contábeis, com base no 

relato da Auditoria Independente com indicativos de que não haveria ressalvas e que todos 

os assuntos pertinentes que lhe foram dados a conhecer estavam adequadamente 

divulgados nas Demonstrações Contábeis de 2024. 
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RELATÓRIO DO COAUD FUNPRESP-JUD SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
DE 2024

Ao Senhor

Rui Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Judiciário Funpresp-Jud.

1. Introdução

O Comitê de Auditoria - COAUD é um órgão independente e auxiliar vinculado ao Conselho Deliberativo
da Funpresp-Jud, composto por 3 membros, selecionados por processo seletivo nacional, em atendimento à
Resolução CNPC nº 44, de 31 de agosto de 2022.
O COAUD não tem poder decisório ou atribuições executivas. Suas funções e responsabilidades são
desempenhadas em cumprimento às atribuições legais aplicáveis e regimentais.

2.Competências

A Administração é responsável pela elaboração das Demonstrações Contábeis da Funpresp-Jud,
observadas as diretrizes de assegurar a qualidade dos processos relacionados às informações financeiras e
às atividades de controle e de gestão de riscos.
Cabe à empresa de auditora independente contratada, assegurar que as Demonstrações Contábeis,
representem adequadamente a posição patrimonial e financeira da Funpresp-Jud, de acordo com as Normas
Brasileiras de Contabilidade e da legislação pertinente, bem como a revisão dos controles internos e dos
principais riscos.
Conforme item III do art. 11 da Resolução CNPC nº 44/2022, o COAUD deverá revisar as demonstrações
contábeis, inclusive as notas explicativas, e ainda, de acordo com o item V do art. 19º da Resolução Previc
nº 23/2023, o COAUD deve elaborar relatório contendo manifestação sobre a adequação das
demonstrações contábeis às práticas contábeis adotadas no Brasil e normas editadas pelo Conselho
Nacional de Previdência Complementar - CNPC e pela Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - Previc.
No cumprimento dessa atribuição, o COAUD não é responsável pelo planejamento ou condução de
auditorias ou por qualquer afirmação de que as Demonstrações Contábeis da Funpresp-Jud sejam
completas e exatas ou de que estejam apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
emitidas pelo CNPC, Previc e, quando aplicável, pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. Esta
é uma responsabilidade dos Auditores Independentes. De modo semelhante, no exercício de suas
atividades, os membros do Comitê não executam funções de auditores ou contadores.
As funções do COAUD são desempenhadas, principalmente com base nas informações recebidas da
Administração, dos auditores independentes e dos responsáveis pela elaboração das Demonstrações
Contábeis.

3. Demonstrações Contábeis de 2024

O COAUD recebeu as informações contábeis referente encerramento do exercício de 2024,
compreendendo: Balanço Patrimonial (BP), Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS),
Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – Por Plano de Benefícios (DMAL), Demonstração do Ativo
Líquido – Por Plano de Benefícios (DAL), Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) e
Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT) acompanhadas pelas Notas
Explicativas. Na Reunião Ordinária do COAUD ocorrida em 11 de março de 2025, este Comitê tratou das
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Demonstrações Contábeis de 2024 com o contador responsável, o sr. Sérgio Allan Epaminondas Cabral.
Após questionamentos e respostas sobre os principais aspectos do processo da elaboração das
Demonstrações, julgamentos e estimativas contábeis, este Comitê dispensou o Sr. Sérgio Cabral e recebeu
os técnicos da firma de auditoria Grant Thornton, sra. Monique Mendes Veloso e os srs. Felipe Quintella e
Leonardo Dantas. Houve um relato dos trabalhos desenvolvidos, alguns questionamentos por parte deste
Comitê e respostas sobre aspectos e procedimentos técnicos até então executados. Em que pese não ter
havido achados importantes que venham a implicar, até a presente data, numa potencial opinião com
ressalva, foi relatado que restam alguns testes e procedimentos a serem feitos para a emissão do relatório
definitivo e conclusivo.

4. Conclusão
Considerando as informações prestadas pela Fundação e o relato da auditoria independente com
indicativos que não haverá ressalvas e que todos os assuntos pertinentes que lhe foram dados a conhecer
estão adequadamente divulgados nas Demonstrações Contábeis, o COAUD no uso de suas atribuições
legais e regimentais não encontrou nenhum indício ou evidência de que as Demonstrações Contábeis de
2024 não representem, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira
da Funpresp-Jud, e os resultados de suas operações no exercício de 2024, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e entende que o Conselho Deliberativo pode aprovar as demonstrações
contábeis e notas explicativas da Funpresp-Jud relativas ao exercício supracitado. Este posicionamento
será ratificado ou retificado tão logo a firma de auditoria independente apresente o Relatório final.
 

Brasília-DF, 11 de março de 2025.
 
 

Claudio Ernesto Valente Villar                                     Sérgio César de Paula Cardoso
   Membro do Comitê de Auditoria                                 Membro do Comitê de Auditoria

Mauro Rodrigues Uchôa
Presidente do Comitê de Auditoria

Documento assinado eletronicamente por Claudio Ernesto Valente Villar, Membro do COAUD, em
13/03/2025, às 08:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Rodrigues Uchôa, Membro do COAUD, em
13/03/2025, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio César de Paula Cardoso, Membro do COAUD,
em 13/03/2025, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0130142 e o
código CRC 6259EC95.
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ANEXO 2 

 

26/3/2025: Direx aprova as Demonstrações Contábeis de 2024, após a revisão dos 

demonstrativos e notas explicativas pela Auditoria Independente. 
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ANEXO 3 

 

31/3/2025: CD APROVA as Demonstrações Contábeis de 2024.  
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ANEXO 4 

 

31/3/2025: Gcont remete à Previc o Balanço Patrimonial Consolidado, comparativo com o 

exercício anterior; a Demonstração do Ativo Líquido, por Plano de Benefícios de caráter 

previdencial, comparativa com o exercício anterior; as Notas Explicativas às Demonstrações 

Contábeis consolidadas; e Manifestação do Conselho Deliberativo relativa à aprovação das 

demonstrações. Restando pendente o Parecer do CF e o Relatório do Auditor Independente, 

que condicionou a assinatura do seu relatório ao recebimento do Parecer do Conselho Fiscal. 

  



Protocolo de Processamento de Arquivo

Arquivo Processado com Sucesso

Dados do Arquivo Processado:

Nome do Arquivo Processado: BP_2024_4741_01.pdf

Dados do Arquivo Enviado:

Meio de Entrega: STA PREVIC
Protocolo STA PREVIC: 0002033979
Tipo de Arquivo Recebido: BP_C - BP - Balanço Patrimonial Consolidado
Nome do Arquivo Recebido: BP_2024_4741_01.zip

Brasília, 27/03/2025 14:02

27/03/2025, 17:22 Protocolo de Processamento de Arquivo

file:///C:/Users/marcilio.toda/Downloads/arquivo (3)/0002033979_BP_2024_4741_01_0_851_PROTOCOLO_RETORNO.HTML 1/1



Protocolo de Processamento de Arquivo

Arquivo Processado com Sucesso

Dados do Arquivo Processado:

Nome do Arquivo Processado: DAL_2024_2013001738_4741_01.pdf

Dados do Arquivo Enviado:

Meio de Entrega: STA PREVIC
Protocolo STA PREVIC: 0002033981
Tipo de Arquivo Recebido: DAL - DAL - Demonstração do Ativo Líquido por Plano de Benefícios
Nome do Arquivo Recebido: DAL_2024_2013001738_4741_01.zip

Brasília, 27/03/2025 16:24

27/03/2025, 17:46 Protocolo de Processamento de Arquivo

file:///C:/Users/marcilio.toda/Downloads/arquivo/0002033981_DAL_2024_2013001738_4741_01_0_851_PROTOCOLO_RETORNO.HTML 1/1



Protocolo de Processamento de Arquivo

Arquivo Processado com Sucesso

Dados do Arquivo Processado:

Nome do Arquivo Processado: NE_2024_4741_01.pdf

Dados do Arquivo Enviado:

Meio de Entrega: STA PREVIC
Protocolo STA PREVIC: 0002033983
Tipo de Arquivo Recebido: NE - NE - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
consolidadas
Nome do Arquivo Recebido: NE_2024_4741_01.zip

Brasília, 27/03/2025 22:31

28/03/2025, 11:20 Protocolo de Processamento de Arquivo

file:///C:/Users/marcilio.toda/Downloads/arquivo/0002033983_NE_2024_4741_01_0_851_PROTOCOLO_RETORNO.HTML 1/1





 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 5 

 

11/4/2025: CF opina pela reprovação das Demonstrações Contábeis de 2024, com base em 

hipóteses de possíveis riscos de prejuízos relevantes aos participantes, ausência de 

estimativa de riscos requisitados e subcontabilização de despesas, desarticulação dos 

controles internos e demais motivos informados no Parecer. 
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CONSELHO FISCAL 

PARECER CONCLUSIVO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DA FUNPRESP-JUD.  

EXERCÍCIO 2024 

MANIFESTAÇÃO PELA REPROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

1.​ DOS PRAZOS. 

​ Segundo o cronograma das demonstrações contábeis (SEI 0122027) deveriam 
ter sido enviados ao CF em 17/03, para votação até 21/03/25, tendo o CF se 
programado para tanto, dada sua natureza colegiada. 

​ Contudo, o cronograma original não foi seguido. O processo foi enviado para o 
CF somente na quarta-feira dia 26/03/25, às 16:33. Os esclarecimentos 
expressamente solicitados pelo CF à auditoria independente somente foram prestados 
dia 28/03/25 (sexta-feira), com a aprovação das contas pelo CD no dia 31/03/25. 

​ Ou seja, foram dados somente 2 dias úteis para o CF apreciar as contas 
anuais, se contados do encaminhamento incompleto por parte da diretoria. Sendo que 
sequer um dia útil permeou entre a entrega dos dados solicitados à auditoria externa e 
a aprovação pelo CD. 

​ Em suma, a Administração suprimiu qualquer chance real de análise da 
documentação pelo CF, enviando a aprovação das contas sem o parecer conclusivo e 
legal do CF à PREVIC. 

​ A Administração sequer explicou ao CF o motivo do atraso no e-mail de 
encaminhamento do processo, além de não ter explicitado se alguma providência foi 
tomada. 

 

2.​ SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS. 

​ Nos termos da Lei 8.443/92 

Art. 16. As contas serão julgadas: 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 



c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ao 
antieconômico; 

​ O parecer do Conselho Fiscal é um documento essencial que expressa a 
opinião desse órgão sobre as demonstrações contábeis das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (EFPC). A Instrução Previc nº 31, de 20 de agosto de 
2020, estabelece em seu artigo 31, inciso X, que as EFPC devem elaborar o Parecer 
do Conselho Fiscal com opinião sobre as Demonstrações Contábeis. 

Além disso, a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, reforça a importância 
desse parecer como parte integrante das demonstrações contábeis anuais das EFPC.   

Portanto, o parecer do Conselho Fiscal é um componente obrigatório das 
demonstrações contábeis das EFPC, conforme estabelecido pelos normativos da 
Previc. 

 

3.​ DO PROBLEMA DETECTADO. DA REITERADA AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES. DA VIOLAÇÃO ÀS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL. 
DA POSSIBILIDADE DE OMISSÃO DE RISCOS CONTÁBEIS RELEVANTES 
E RISCO DE INSOLVÊNCIA DO PGA. 

​ O Conselho Fiscal, há anos, requer informações sobre divergências de 
contribuições e seus valores. A documentação sobre o tema remonta o SEI 001/2022 
e já foi reiteradamente solicitada, sem sucesso, à Diretoria. O fato foi inclusive 
notificado à PREVIC, e a resposta do Funpresp-Jud foi no sentido de que não 
entregaria as informações, pois remeteria o processo para deliberação do CNJ (como 
se uma coisa impedisse a outra ou como se o teor da análise dos órgãos CF e CNJ 
fosse coincidentes). 

​ Em diversos casos concretos, já inúmeras vezes relatados nos RCIs, a 
Diretoria subordinou o fornecimento de informações ao CF à ciência, anuência ou 
autorização do CD, que já inclusive vetou o fornecimento de informações ao CF. Tais 
práticas foram vedadas pelo órgão regulador. 

​ Ocorre que, sem qualquer providência quanto aos problemas apontados, as 
práticas de sonegação documental persistem, mas tendem a se tornar mais 
sofisticadas, deixando-se no passado as negativas grosseiras anteriormente 
existentes.  

Agora são registradas respostas nos sistemas, mas são desconexas com o 
que é perguntado. Justamente sobre o principal ponto controvertido deste parecer (SEI 
273/2024), foram protocoladas duas respostas completamente dissociadas às 
perguntas realizadas (SEI 0108763 e 0112720), sendo encaminhadas à PREVIC como 
as respostas dadas aos questionamentos do CF. O saneamento da pendência (com a 
negativa de fornecimento das estimativas), só foi dado após o chamamento do Diretor 
para explicar a correlação entre as perguntas e as respostas dadas (SEI 0118356). 
Depois, foi respondido que as informações e estimativas não seriam enviadas ao CF, 
pois o tema teria sido remetido ao CNJ para decisão (SEI 0120070). Mais uma vez, 
subordinam-se as informações requisitadas por este órgão a manifestação de 
terceiros. 



Primeiro, ainda que seja louvável a remessa dos fatos para apreciação do CNJ 
(o que sempre foi recomendado pelos conselheiros do CF), as atribuições dos órgãos 
não se confundem, e o pedido de uniformização ao CNJ não impede de fornecer ao 
CF as informações solicitadas. A vetusta prática de vedar informações ao CF 
enquanto outro órgão não responder, infelizmente, persiste no Funpresp-Jud. O CNJ 
não é responsável por questões operacionais ou análise de liquidez do PGA do 
Funpresp-Jud, como é o CF, que mais uma vez não foi atendido. 

Segundo, os Conselheiros do CF são pessoalmente responsáveis pelas contas 
que aprovam. Dessa feita, compete à administração fornecer os dados solicitados pelo 
Conselho, mesmo que existam fatos pendentes de julgamento por outros órgãos. Não 
é o CNJ quem emite parecer sobre as contas da instituição, mas sim o CF. Não são os 
conselheiros do CNJ que possuem responsabilidade pessoal sobre a manifestação 
das contas do Funpresp-Jud, mas sim os conselheiros do CF, que não foram 
atendidos. 

Terceiro, a ausência de informações foi motivo para a reprovação dos 
balancetes mensais de 2024. Foram solicitadas informações novamente em abril – doc 
SEI 0107142; feitas ressalvas em maio doc. SEI 0107143; relatou-se o problema com 
auditorias doc. SEI 0108266. Contudo, em nada o quadro evoluiu. Em dezembro, os 
balancetes mensais das contas de 2024 foram reprovados pelo Conselho Fiscal (Doc. 
SEI 0123739). 

Quarto, ainda que parte dos fatos sejam imputáveis à terceiros (divergências 
de entendimentos dos patrocinadores), a todo momento o CF cobra providências 
internas que podem ser tomadas para mitigar os efeitos dos fatos sobre o fundo. A 
divergência de entendimentos entre patrocinadores SEMPRE existiu, desde a CF de 
1988, não sendo fato novo ou imprevisível. Compete ao Funpresp-Jud ter um 
mecanismo adequado de, ainda que por amostragem, realizar a sua detecção e 
tratamento periódicos, estimando os impactos ao fundo e adotando medidas para 
mitigar seus impactos, tanto financeiros no fundo, quanto de arrecadação com prejuízo 
às reservas dos participantes. 

Quinto, ficou comprovado que diversos problemas de arrecadação são 
operacionais, com divergência de entendimentos entre os próprios setores de RH dos 
tribunais ou mudança de entendimento a partir do servidor responsável pela geração 
da folha de pagamento. Isso aconteceu no caso da GAJU do TRF3, no qual o RH do 
MS recolhia contribuição sobre a GAJU dos magistrados e o RH de SP não. Ou seja, 
não se tratava de divergência de entendimento da alta administração do tribunal, mas 
sim problemas operacionais de cada local que gerava a folha de pagamento. Ao invés 
de aprender com a experiência e criar mecanismos de detecção, o Funpresp-Jud nada 
fez, não fornecendo os dados requeridos pelo CF. (SEI 001/2022). O sistema de 
arrecadação da Funpresp-Jud possui indícios graves de ineficiência operacional: tanto 
por adotar formulários propositalmente lacunosos que não fornecem informações 
básicas e seguras aos participantes, quanto por não haver qualquer mecanismo 
minimamente eficiente e pró-ativo para detecção interna dos reiterados erros de 
arrecadação. A administração adotou o entendimento de que a arrecadação e a sua 
eficiência não é problema da Funpresp-Jud, como se o crescimento do Fundo não 
fosse interesse institucional, isentando-se de sua responsabilidade como agente 
pró-ativo para detecção e solução de problemas, e negando informações ao CF. Há 



risco de que dezenas e até centenas de milhões de reais não estejam sendo 
arrecadados pelo Funpresp-Jud em decorrência de falhas operacionais detectáveis.   

Sexto, há grave risco de que as contas do PGA só estejam fechando em razão 
de um sistema irreal de precificação de riscos quanto às possíveis restituições a serem 
determinadas pelas instâncias administrativas, que foram precificadas a risco zero e 
não possuem qualquer expressão contábil nos balancetes (SEI 0273/2024). Assim 
como pelo menos um milhão de reais pagos do PGA/FCBE para fazer frente a 
mudança de entendimentos quanto aos reenquadramentos (SEI 02571/2023), há o 
risco iminente de que as mudanças de entendimentos quanto as divergências das 
verbas que compõem a contribuição dos participantes possa gerar uma devolução 
expressiva de valores, que não foram estimados, mesmo com expressa requisição do 
CF. No mais, há o risco que o CD esteja artificialmente baixando as taxas de 
carregamento do fundo, sem que tal renúncia de receita seja matematicamente viável, 
eis que lastreada em uma não estimativa proposital das divergências de arrecadação 
expressamente requeridas pelo CF. A auditoria externa singelamente se manifestou 
sobre o tema de forma evasiva, dizendo que os entendimentos administrativos não 
podem retroagir, contudo, olvidou que no caso dos reenquadramentos, esse 
entendimento foi superado e houve retroação, com ônus ao PGA e ao FCBE. Ou seja, 
toda a premissa de sustentabilidade do PGA vem da “aposta” da administração de que 
o julgamento administrativo será exatamente como ela deseja, sem explorar qualquer 
cenário adverso e sem quantificar seus impactos, como expressamente requisitado 
pelo do CF. No mais, a auditoria, também evasivamente, diz que compete à 
administração e ao seu jurídico criar uma política de riscos própria, motivo pelo qual 
não avaliaria a questão. Mas é justamente a política de “risco zero” adotada pelo 
Funpresp-Jud o elemento temerário sobre as suas contas, que não foram alvo de 
análise específica. No mais, a não retroatividade das normas foi o entendimento 
sustentando pelo próprio CF no caso dos reenquadramentos, mas os pagamentos 
(retroativos há mais de 10 anos e para além de qualquer prazo de prescrição civil) 
continuam a ser feitos pelo Funpresp-Jud, com aval da PREVIC, que foi consultada e 
disse não haver norma específica sobre o assunto. Além de rejeitada a tese no caso 
do reenquadramentos (que continuam a ser pagos), o próprio diretor de seguridade 
informou que, constatado o recolhimento a maior, o ato é nulo e os valores devem ser 
devolvidos a qualquer tempo (doc SEI. 0073598). Assim, a “modulação temporal” 
proposta nunca foi aplicada no Funpresp-Jud, que continua a fazer pagamentos ainda 
hoje de verbas que retroagem há mais de 10 anos. Há completa insegurança 
normativa e dos entendimentos adotados, que mudam o tempo todo. O entendimento 
sustentado perante a auditoria externa, além de não aderente à realidade, não é 
praticado e foi casuisticamente adotado somente para este ponto, como se a 
instituição pudesse prever a decisão do CNJ, sem qualquer margem de erro (pois foi 
precificada a risco zero). 

 Sétimo, os fatos quanto as ineficiências da arrecadação e os riscos de 
pagamentos decorrente de devolução de divergências são antigos, iniciaram no CF 
desde 2022 e não foram instruídos voluntariamente pela administração, sendo alvo de 
ressalvas nas contas anteriores. Contudo, mesmo assim, contratou-se auditoria 
externa de contas que respondeu que os eventos não seriam parte do escopo da 
auditoria na maioria das vezes, sedimentando uma prática reiterada de auditorias 
fracas e omissas no bojo da Funpresp-Jud, tal como consignado pelo CF na auditoria 



de contas anuais anterior, tal como consignado para a auditoria do Selo ABRAPP (SEI 
429/2025 e doc SEI 0130148).  

Oitavo, há grande dificuldade do CF ter confiança nos motivos técnicos 
alegados pela Diretoria para não fornecimento das informações requisitadas, havendo 
desconfiança dos conselheiros que, por exemplo, a não juntada dos RCIs ao site 
sejam, em verdade, um regresso na política de transparência ativa e cuja autoria é 
apócrifa. Há indícios de que, em alguns casos, a mera negativa formal e direta de 
informações evoluiu para uma alegação genérica e vazia de “dificuldades técnicas”. O 
mesmo ocorre com os atrasos na licitação de consultoria sobre divergência de 
arrecadação e com a não produção de tais dados internamente pela diretoria. A título 
de exemplo, um único estagiário, com uma meta bastante razoável de planilhar no 
excel 100 fichas de filiação por dia, iria, em um mês, ter planilhado até 2.200 fichas de 
filiação (cerca de 6% de todas as fichas da instituição), permitindo controle seguro por 
amostragem de diversas hipóteses de eficiência levantadas pelo CF. Assim, talvez 
prejuízos e ineficiências de milhões de reais pudessem ser prevenidos com um mês 
de trabalho de um único estagiário, motivo pelo qual o não fornecimento de 
informações, aliado ao atraso na licitação requisitada e a suspensão de estimativas 
não são elementos tidos pelo CF como fruto de dificuldades técnicas. 

Nono, os fatos foram expressamente submetidos à Consultoria de Apoio do CF, 
que opinou pela “abstenção” nas contas da entidade quanto aos seus aspectos 
contábeis, hipótese reservada para impossibilidade de se concluir pela viabilidade das 
contas em decorrência da ausência de informações (doc SEI 0128471). Contudo, 
sinalizou pela reprovação de contas quanto aos aspectos de governança e ausência 
de informações requisitadas. É de se perceber que a reprovação de contas pelo CF, 
órgão auxiliar do TCU para tais fins (art. 74, §1º da CF), é mais ampla que meros 
aspectos contábeis, pois açambarcam também, falhas operacionais, de governança, 
análise de riscos e boas práticas, todas questionáveis in casu. 

Décimo, dada a completa ausência de estimativas para as falhas operacionais 
e para as divergências de arrecadação, cuja elaboração foi inclusive oposta pela 
Diretoria de Seguridade (SEI 0094606), o próprio CF elaborou estudos estimados 
encaminhados à auditoria externa. Nesse sentido, é de se expressar o desconforto do 
CF ter que produzir tais números sem qualquer suporte das áreas técnicas, que 
deliberaram não auxiliar na produção dos dados solicitados. Mas em suma, pelo 
Modelo de Johnson e Goldstein, há risco de ineficiências de arrecadação de até R$ 
574.447.818,65 reais em verbas voluntárias, e possível impacto não estimado sobre o 
PGA de até R$ 34.049.561,94 no caso de divergências de arrecadação, podendo 
deixar o fundo insolvente a depender do entendimento de órgãos externos. Dessa 
feita, considerando a magnitude dos números e o fato de que as simulações e 
informações já foram pedidos reiteradamente sem sucesso, outro caminho não resta 
que não reprovar as contas da Fundação, eis que o conselheiros fiscais não se 
sentem confortáveis em aprovar as contas sem as informações solicitadas.  

Entende-se que há risco de opção por uma cegueira deliberada da 
administração, que optou por não produzir estudos, números e simulações 
expressamente requisitadas, que podem revelar falhas operacionais graves e risco de 
insolvência ou subcontabilização do PGA/FCBE. 

 



4.​ CONCLUSÃO. 

Pelos motivos acima expostos, o Conselho Fiscal se manifesta pela 
REPROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DE 2024, na forma que segue: 

(a)​ Indícios graves de inadequação do modelo de precificação de riscos da 
Funpresp-Jud, para fins de custos estimados em casos de divergência de 
arrecadação, com possível impacto não contabilizado no PGA e sem 
qualquer estimativa ainda que para fins gerenciais. 

(b)​ Indícios graves de ineficiência de arrecadação, sem criação de 
mecanismos internos de detecção, estimativa e protocolo de tratamento 
para divergências 

(c)​ Falhas graves de governança, com reiterada negativa de informações 
expressamente requisitadas pelo Conselho Fiscal, em fato reiterado 

(d)​Risco de insustentabilidade da política de redução da taxa de carregamento 
do PGA, que pode estar sendo lastreada em uma não estimativa real dos 
riscos incorridos  

(e)​Entendimento vacilante e incoerente dos riscos jurídicos a que incorre a 
fundação, aplicando-se sem ressalvas a retroação dos reenquadramentos, 
com ônus para o PGA e FCBE para dívidas superiores a 10 anos, ao passo 
que, pontualmente, quando conveniente, defende para outro julgamento 
cujos riscos não quer estimar, a irretroatividade dos entendimentos 
administrativos. 

(f)​ Imputação de fatos a terceiros (patrocinadores), sem criar mecanismos de 
limitação de responsabilidade (imputação dos custos aos terceiros) e sem 
criar mecanismos reais de identificação de riscos em que incorre ao fundo. 

(g)​Delegação de soluções internas (mecanismos de detecção de riscos) a 
terceiros (patrocinadores), olvidando que a divergência de posicionamentos 
sempre ocorrerá; que em 2015 foi editada portaria regulamentando a 
matéria (sem sucesso, pois sempre haverá dúvidas e divergências) e que 
as soluções esperadas dos terceiros (como unificação total dos sistemas de 
arrecadação) são virtualmente impossíveis de serem implementadas e 
dependem de muito mais fatores que a Funpresp-Jud. 

(h)​Falta de transparência e informações aos participantes que pode ter gerado 
centenas de milhões de reais em ineficiências de arrecadação, com 
negativa de produção das estimativas requisitadas pelo CF.  

(i)​ Prática reiterada de contratar auditorias que não respondem aos 
questionamentos do Conselho Fiscal e circundam os pontos de 
inconsistências apontados. 

 

Entregue-se o presente parecer para fins de atualização da documentação 
junto à PREVIC. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 6 

 

24/4/2025: Direx emite Nota de Esclarecimentos em relação aos apontamentos do Conselho 

Fiscal constante do Parecer sobre as Demonstrações Contábeis de 2024. 

  



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 1



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 2



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 3



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 4



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 5



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 6



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 7



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 8



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 9



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 10



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 11



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 12



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 13



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 14



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 15



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 16



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 17



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 18



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 19



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 20



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 21



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 22



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 23



Nota de Esclarecimento 0132960         SEI 00712/2025 / pg. 24



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 7 

 

29/4/2025: Direx emite Nota de Esclarecimentos complementar aos apontamentos do 

Conselho Fiscal. 
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ANEXO 8 

 

12/5/2025: Direx ajusta as Notas Explicativas para incluir evento subsequente, com a 

posição formal da Diretoria Executiva quanto aos possíveis efeitos decorrentes da 

uniformização da remuneração de contribuição do Plano de Benefícios JusMP-Prev, após 

sinalização da Auditoria Independente que iria emitir Parecer com ressalva sobre o tema, 

principal motivo apontado pelo CF para opinar pela reprovação dos balancetes mensais e 

das Demonstrações Contábeis de 2024. 
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

1. Contexto operacional 

A  Funpresp-Jud  Fundação  de  Previdência  Complementar  do  Servidor 
Público  Federal  do  Poder  Judiciário,  Entidade  Fechada  de  Previdência 
Complementar (EFPC) sem fins lucrativos, foi criada pela Resolução STF 496, de 
26 de outubro de 2012, com base na Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012, 
iniciando  suas  atividades  em  
14 de outubro de 2013.

Nossa  missão  é  proporcionar  o  melhor  benefício  previdenciário 
complementar para membros e servidores do Poder Judiciário da União (PJU), do 
Ministério Público da União (MPU), do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) e da Escola Superior do Ministério Público (ESMPU), abrangendo também 
seus beneficiários.

O  Plano  de  Benefícios  JusMP-Prev  possui  uma  estrutura  de  governança  
composta por:

 Conselho Deliberativo;
 Conselho Fiscal;
 Diretoria Executiva;
 Comitê de Auditoria.

As notas explicativas garantem transparência às demonstrações contábeis, 
detalhando  os  dados  financeiros  de  maneira  precisa  para  facilitar  sua 
interpretação.

De acordo com o Regulamento do Plano de Benefícios,  os patrocinadores 
contribuem com valores entre 6,5% e 8,5% sobre a remuneração que excede o 
teto  do  
Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Regulada pelo  Conselho  Nacional  de  Previdência  Complementar  (CNPC)  e 
fiscalizada  pela  Superintendência  Nacional  de  Previdência  Complementar 
(Previc),  
a Funpresp-Jud opera sob rigorosos padrões normativos.

A sede está localizada em Brasília-DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 4, 
Bloco B, Ed. Varig, Torre Sul, 8o andar, Sala 803, Asa Norte, CEP: 70.714-020. 
Seus registros contábeis foram atualizados até 31 de dezembro de 2024.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

2. Planos administrados 

A Funpresp-Jud administra o plano previdenciário JusMP-Prev, registrado 
no CNPB sob o número 2013.0017-38 e CNPJ no 48.307.570/0001-55.

O  Plano  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  estabelece  diretrizes  para  a  
administração dos benefícios previdenciários, conforme regulamento aprovado 
pelo  
Conselho Deliberativo, disponível no site da Entidade.

A Funpresp-Jud é isenta do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme a Lei no 11.053/2004 
e a Instrução Normativa SRF 588/2005.

Entretanto a Fundação está sujeita ao Programa de Integração Social (PIS) 
e  à  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (Cofins)  pelo 
regime  cumulativo,  conforme  a  Lei  no 9.718/1998,  exclusivamente  sobre  os 
recursos do PGA.

O Plano de Benefícios JusMP-Prev opera na modalidade de Contribuição 
Definida (CD) e possui 99 patrocinadores originais.

Ao  final  de  2024,  a  Funpresp-Jud  contava  com  35.193 participantes, 
conforme detalhado na planilha a seguir:

Participante Dezembro de 2024 Dezembro de 2023
M F M F

Patrocinado 17.237 17.143 16.399 15.986
Vinculado 271 200 281 216
No prazo de opção nos Institutos 146 74 104 52
Autopatrocinado 44 10 23 16
Benefício proporcional diferido 22 15 18 9
Assistido 24 7 11 6
Total por sexo 17.744 17.449 16.836 16.285

 Total geral 35.193 33.121

As demonstrações contábeis foram  aprovadas pela Diretoria Executiva 
em  
11  de  março  de  2025 para  serem submetidas  à  apreciação  dos  Conselhos 
Deliberativo e Fiscal.

3. Legislação aplicável

A contabilidade das EFPC é norteada por normas gerais e específicas da 
previdência complementar.

A Previc revisou e consolidou normativos por intermédio da Resolução no 

23,  de  1o de  setembro  de  2023,  objetivando  um  regime  regulatório  mais 
eficiente  para  a  previdência  complementar  fechada.  Esta  resolução  define 
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

procedimentos  essenciais,  alinhando-se às diretrizes  do CNPC e do Conselho 
Monetário Nacional (CMN).

A supervisão da Previc considera fatores como tamanho e complexidade 
das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) e seus planos de 
benefícios,  classificando  a  Fundação  no  Segmento  S2  (Entidade  de  porte  e 
complexidade médio/alto).

Além disso,  seguimos as normas do Conselho Federal  de Contabilidade 
(CFC), particularmente a ITG 2001.

Adicionalmente,  ela  complementa  as  diretrizes  estabelecidas  pelo 
Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN).

As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as normas 
contábeis  aplicáveis  da  Previc  e  do CNPC,  peculiares  às  EFPC,  e  as  normas 
estabelecidas pelo CFC.

A  elaboração  das  projeções  contábeis  envolve  o  uso  de  estimativas  e 
julgamentos para a mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas, em 
conformidade com as normas aplicáveis.  Esses procedimentos  são realizados 
em conformidade com a Política de Contabilidade aprovada pela Funpresp-Jud, 
garantindo a consistência e a transparência das informações financeiras.

As demonstrações contábeis são apresentadas em reais e todos os valores 
arredondados para milhares de reais conforme descrito a seguir:

• Balanço Patrimonial (BP);

• Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS);

• Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – Por Plano de Benefícios 
(DMAL);

• Demonstração do Ativo Líquido – Por Plano de Benefícios (DAL);

• Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA); e

• Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT).

4. Normas contábeis

Registro das Operações (Adições e Deduções)
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

Os eventos contábeis do PB e do PGA são reconhecidos pelo regime de 
competência.

Exceção:  As  contribuições  dos  autopatrocinados  e  de  participantes  de 
planos de benefícios são escrituradas pelo regime de caixa.

Estimativas Atuariais

As  estimativas  atuariais  são  realizadas  periodicamente  com  base  nos 
princípios atuariais vigentes e na legislação específica das EFPC.

Os  cálculos  são  conduzidos  por  atuário  próprio  e  revisados  conforme 
determinações regulamentares.

Ativos e Passivos Contingentes

Os  passivos  contingentes  são  reconhecidos  apenas  quando  há  uma 
obrigação presente e a saída de recursos é considerada provável e mensurável 
com confiabilidade.

Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes são reconhecidos 
conforme a NBC TG 25 (R2).

Rateio Realizado Entre os Planos

Como a Funpresp-Jud administra um único plano, não há necessidade de 
rateio de despesas administrativas.

Ativo Imobilizado

O ativo imobilizado é contabilizado conforme a NBC TG 27 (R4), sendo 
reconhecido pelo  custo de aquisição e depreciado ao longo de sua vida útil 
estimada, de acordo com as normas contábeis aplicáveis.

Particularidades do Plano JusMP-Prev

O Plano JusMP-Prev opera sob a modalidade de Contribuição Definida (CD), 
não registrando superavit ou déficit, refletindo a estrutura financeira específica 
desse modelo previdenciário.

Em  2024,  a  Resolução  CD  nº  13/2024  formalizou  a  Política  de 
Contabilidade da Funpresp-Jud, garantindo alinhamento com as normas vigentes 
para EFPC.

A Funpresp-Jud não foi constituída com aporte inicial, mas por meio de um 
empréstimo  realizado  pelos  patrocinadores.  Esse  empréstimo foi  formalizado 
por meio de um termo contratual e está sendo pago em 15 parcelas anuais, 
corrigido pelo IPCA. Até o momento, já foram quitadas seis parcelas.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

Em 2024, as diretrizes contábeis foram aperfeiçoadas e formalizadas por 
meio da Resolução CD – no 13/2024, que aprova a Política de Contabilidade da 
Funpresp-Jud. conforme a exceção prevista para as EFPC.

5. Realizável

O grupo de Ativos Realizáveis nas áreas de Previdência e Administração 
registra os direitos válidos dessas atividades e o grupo de Investimento, registra 
todas  as  aplicações  de  recursos  realizadas  pela  Fundação,  pertinentes  aos 
Planos, bem como os aumentos ou diminuições resultantes das variações de 
valor  dessas  operações,  
sem diferenciação de prazos de investimento.

6. Gestão previdencial

Até a data de encerramento destas notas explicativas, a Funpresp-Jud não 
registrou nenhuma pendência de arrecadação para o Plano de Benefícios.

Todas  as  contribuições  devidas  foram  integralmente  registradas  no 
decorrer do exercício, nos respectivos meses.

Consequentemente,  não foi  necessária  a  constituição de provisão para 
perdas por créditos duvidosos, uma vez que não existem saldos pendentes de 
cobrança comunicados para esta contabilidade.

7. Gestão administrativa

A atividade de registro e controle da administração do plano de benefícios 
é representada pela Gestão Administrativa. O grupo Realizável Administrativo 
inclui  os  direitos  da  Fundação  em  relação  a  terceiros,  como  despesas 
antecipadas e depósitos judiciais, da Gestão Administrativa.

Os principais movimentos registrados em 31 de dezembro de 2024, estão 
descritos a seguir:

Descrição 2024 2023
Despesas antecipadas 135 152

Férias antecipadas 119 130
Adiantamento Seguro Saúde 7 7
Seguros a apropriar 9 15
Depósito Judicial-Tributário 8.473 6.893

Total geral 8.608 7.045

O valor total de despesas antecipadas é constituído por:
 R$ 119 – Férias antecipadas;
 O depósito judicial tributário refere-se a:

o R$ 8.473 – Registro do depósito judicial realizado pela Funpresp-
Jud  na  ação  que  discute  a  cobrança  do  PIS  e  da  Cofins  no  
custeio administrativo.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

  R$ 7 – Repasses para Seguros de Saúde;
 R$ 9 – Seguros a apropriar por regime de competência.
8. Investimentos

A carteira de investimentos do  Plano de Benefícios (PB) da Funpresp-
Jud,  
no valor de R$ 4.212.400, é composta por:

 Fundos de Investimento Exclusivos - R$ 1.535.946 tanto sob gestão 
própria quanto terceirizada;

 Fundos de Investimento Abertos  -  R$ 952.342 nos segmentos de 
Renda Variável, Estruturado (Multimercados), Exterior e Renda Fixa;

 Carteira Própria - R$ 1.609.348 divididos em Títulos Públicos (MTC e 
MTM), Títulos Privados (MTC e MTM), ETF, BDR de ETF RF; e

 Fundos Consolidadores1 - R$ 114.764 dividido por segmentos, sendo 
o Funpresp-Jud Charax FIM composto por Fundos de Investimento 
Imobiliários (FII).

Por  sua  vez,  a  carteira  de  investimentos  do  Plano  de  Gestão 
Administrativa  (PGA) da  Funpresp-Jud,  no  valor  de  R$  43.100  é  composta 
apenas por Fundos de Investimento Abertos de Renda Fixa (gestão passiva).

Composição da Carteira de Investimentos da Funpresp-Jud
Plano de Benefícios 2024 % 2023 %

I - FUNDOS EXCLUSIVOS (Carteira 
Terceirizada) 1.535.946

36,5
% 1.102.210 33,6%

FUNPRESP-JUD ATHENA FIM (Gestão 
Própria) 1.103.237

26,2
% 517.227 15,8%

CDB -  - - - 
Debêntures 29.515 -  30.070 - 
Letra Financeira 224.452 -  158.648 - 
LFT 29.416 -  27.108 - 
LTN 53.975   52.940  -
NTN-B 738.827  - 127.746 - 
Operações Compromissadas 27.140  - 120.736 - 
Renda Variável - -  - - 
Opções - -  - - 
Contas a pagar / Receber -45 -  -34 - 
Saldo em Tesouraria   -  13 - 
Ajustes BMF -44 -  - - 
SANTANDER MAAT FIM (Gestão 
Terceirizada) 135.485 3,2% 146.239 4,5%
Debêntures 5.638 -  7.991 - 
Letra Financeira 1.845 -  7.665 - 
LFSC 648 -  640 - 
LFSN 3.801 -  3.288 - 
LFT 103.264 -  1.698 - 

1 Os Fundos Consolidadores são Fundos de Investimento Exclusivos, que consolidam as aplicações, por estratégia específica, das carteiras Reservas e FCBE.
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

Plano de Benefícios 2024 % 2023 %
NC - -  776 - 
NTN-B - -  117.241 - 
Operações Compromissadas 20.176 -  7.012 - 
Contas a pagar / Receber -13 -  -81 - 
Saldo em Tesouraria - -  9 - 
Opções 159 -  - - 
Ações 8 -  - - 
Ajuste BMF -40 -  - - 
BNP MAFDET FIM (Gestão 
Terceirizada) 0 0,0% 166.247 5,1%
Renda variável - -  2.689 - 
Operações de Futuros - -  82 - 
LFT - -  7.062 - 
LTN - -  31.180 - 
NTN-B - -  123.410 - 
Operações Compromissadas - -  1.813 - 
Contas a pagar / Receber - -  0 - 
Saldo em Tesouraria - -  11 - 
MAG BALDER FIM (Gestão 
Terceirizada) 146.368 3,5% 138.633 4,2%
Opções 34 -  233 - 
Opções de Futuros - -  - - 
LFT 115.331 -  78.726 - 
NTN-B - -  59.234 - 
Operações Compromissadas 31.041 -  454 - 
Contas a pagar / Receber -20 -  -29 - 
Saldo em Tesouraria - -  16 - 
Ajuste BMF -17 -  - - 
CAIXA MAGNI FIM (Gestão 
Terceirizada) 150.856 3,6% 133.864 4,1%
Opções de Futuros -331 -  6 - 
LFT 54.177 -  48.842 - 
NTN-B 75.111 -  15.210 - 
Operações Compromissadas 19.857 -  69.833 - 
Contas a pagar / Receber -21 -  -38 - 
Saldo em Tesouraria - -  11 - 
Ações 2.108 -  - - 
Ajuste BMF -51 -  - - 
Opções 5 -  - - 
II - FUNDOS DE INVESTIMENTO 
ABERTOS 952.342

22,6
% 949.450 28,9%

Grupo 1: Renda Variável 59.523 1,4% 154.936 4,7%
Claritas Valor Feeder FIC FIA - -  78.932 - 
Vokin GBV Aconcágua FIC FIA 59.523 -  76.004 - 
Grupo 2: Multimercados 177.119 4,2% 162.136 4,9%
Absolute Vertex II FIC FIM 177.119 -   162.136 -  
Grupo 3: Exterior 80.009 1,9% 112.656 3,4%
Western Asset FIA BDR Nível I - -  59.032 - 
BB Multimercado Global Select Equity FIE 40.647 -  27.758 - 
BB Multimercado Schroder FIE 39.361 -  25.866 - 

Grupo 4: Renda Fixa 635.691
15,1

% 519.722 15,8%
BB Institucional Federal FIC FI RF LP 173.014 -  138.691 - 
Santander RF Ref DI TP Premium FIC FI 357.673 -  97.808 - 
BB Previdenciário FR IMA-B 5 LP FIC FI 49.439 -  42.029 - 
Santander RF IMA-B 5 Premium FIC FI 55.565 -  39.071 - 
Sparta Top FIC FI RF CP LP - -  202.124 - 
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Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

Plano de Benefícios 2024 % 2023 %

III - CARTEIRA PRÓPRIA 1.609.348
38,2

% 1.230.799 37,5%
Títulos Públicos MTC 126.024 -  120.431 - 
Títulos Públicos MTM 585.951 -  242.015 - 
Títulos Privados MTC 94.566 -  89.010 - 
Títulos Privados MTM 509.398 -  514.904 - 
BOVA11, BOVX11 E IVVB11 (ETF RV) 214.843 -  78.077 - 
BSHV39 (BDR ETF RF) 78.568 -  49.785 - 
BCFF11 (FII) - -  14.698 - 
HGRU11 (FII) - -  14.007 - 
MXRF11 (FII) - -  34.273 - 
XPLG11 (FII) - -  11.529 - 
HCTR11 (FII) - -  2.056 - 
KNIP11 (FII) - -  20.402 - 
MCCI11 (FII) - -  21.396 - 
URPR11 (FII) - -  18.216 - 
IV - FUNDOS CONSOLIDADORES 114.764 2,7%    
CHARAX FIM - SEGMENTO 
IMOBILIÁRIO 114.764 2,7%  -  -  
Operações Compromissadas 1.215 -   - - 
MXRF11 (FII) 33.648 -  -  - 
XPLG11 (FII) 9.962 -  -  - 
HCTR11 (FII) 944 -  -  - 
KNIP11 (FII) 21.695 -  -  - 
MCCI11 (FII) 27.583 -  -  - 
URPR11 (FII) 19.717 -  -  - 

Contas a pagar / Receber - -  -  - 
TOTAL 4.212.400 100% 3.282.460 100%

Plano de Gestão Administrativo (PGA) 2024 % 2023 %
Fundos de Investimento Abertos - Renda Fixa

BB Institucional Federal FIC FI RF LP 5.225 12,1% 4.906 12,8%
Santander RF Ref DI TP Premium FIC FI 5.799 13,5% 4.677 12,2%
BB Previdenciário Renda Fixa IMA-B 5 LP 
FIC FI 16.008 37,2% 14.385 37,5%
Santander RF IMA-B 5 Premium FIC FI 16.019 37,2% 14.417 37,6%

TOTAL 43.051
100,0

% 38.385 100,0%
Fonte: Geris

As  aplicações  nos  Fundos  de  Investimento  Exclusivos,  nos  Fundos  de 
Investimento Abertos e nos Fundos Consolidadores são registradas no momento 
inicial ao custo de aquisição e são atualizados pelo valor de mercado, que é 
precificado de acordo com a metodologia do administrador e em consonância 
com as normas vigentes, tomando-se por base o valor nominal diário das cotas.

Na  carteira  própria,  as  aquisições  de  Títulos  Públicos  com  critério  de 
contabilização de Marcação a Mercado (MTM),  ETF de RV,  BDR de ETF RF e 
Fundos Imobiliários  são registrados ao custo de aquisição e atualizados pelo 
valor de mercado, diariamente.
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Já os Títulos Privados MTM são registrados ao custo de aquisição, porém 
atualizados por metodologia  de precificação interna,  que segue o Manual de 
Precificação da Anbima e as normas vigentes, e que acompanha as flutuações 
diárias do valor de mercado de títulos públicos federais equivalentes, levando 
em consideração o prazo de vencimento, o risco de crédito de cada emissor e o 
indexador.

Ainda, dentre as aplicações de Renda Fixa da Carteira Própria do Plano de 
Benefícios  da  Fundação,  existem  títulos  públicos  federais  com  critério  de 
contabilização  de  Marcação  pela  Curva  (MTC),  que  contabilizam  o  valor  de 
compra do título mais a correção do indexador e da taxa de juros negociada na 
compra do papel,  até seu vencimento.  Ou seja, para esses papéis, o valor é 
atualizado  todos  os  dias,  
sem considerar a oscilação de preço que os títulos possam sofrer no mercado.

Adicionalmente, esses títulos compõem a carteira do Fundo de Cobertura 
de  Benefícios  Extraordinários  (FCBE),  que  possui  característica  distinta  das 
Reservas Acumuladas Normal  e Suplementar (RAN e RAS),  no que tange ao 
aspecto  
de coletividade.

Enquanto as Reservas são individuais e depositadas no saldo de conta de 
cada participante, o FCBE é mutualista, à semelhança de um Plano de Benefícios 
na modalidade de Benefício Definido (BD), no qual é recomendável a Marcação 
pela Curva dos seus ativos, associado a uma gestão ativa de ALM (Gestão de 
Ativos  e  Passivos  –  Asset  and  Liability  Management,  em  inglês),  tanto  em 
relação ao indexador quanto ao fluxo financeiro esperado das obrigações.

A intenção e a capacidade financeira de manutenção desses títulos até o 
seu  vencimento  foram  comprovadas  ao  Custodiante  Qualificado  (S3  Caceis 
Brasil DTVM), respeitados os fluxos financeiro e atuarial, além da necessidade 
de liquidez da carteira.

Ainda, dentre os títulos  privados,  a Fundação possui  Letras Financeiras 
(LF) que também são MTC e compõem a carteira do FCBE, também tendo sido 
comprovadas a intenção e a capacidade financeira de sua manutenção até o 
vencimento.  A  metodologia  de  precificação  adotada  segue  o  Caderno  de 
Fórmulas (CDBs-DIs-DPGE-LAM-LC-LF-LFS-LFSC-LFSN-IECI-RDB) da B3.

Em 2021, o Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), por 
meio da Resolução no 43/2021, passou ao entendimento de que os Planos de 
Contribuição Definida (CD), como é o caso do Plano de Benefícios administrado 
pela Fundação, só poderiam se utilizar da Marcação pela Curva para os títulos 
que dão garantia exclusivamente na fase de concessão de benefícios; ou seja, a 
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parcela dos títulos que dão garantias aos Benefícios a Conceder deve utilizar o 
critério de Marcação a Mercado.

Atualmente, o FCBE da Funpresp-Jud possui reduzido volume de recursos 
vinculados a benefícios concedidos e, portanto, desde a citada Resolução, não 
contabiliza os novos títulos de Renda Fixa pelo critério MTC (comportamento 
que deverá perdurar durante um período prolongado).

Ressalta-se,  no  entanto,  que  em  dezembro  de  2024  foi  publicada  a 
Resolução CNPC no 61/2024, que alterou a Resolução CNPC no 43/2021, para 
permitir  que  as  Entidades  Fechadas  de  Previdência  Complementar  voltem a 
contabilizar novas aquisições e o estoque de títulos públicos  pelo critério  de 
Marcação  pela  Curva  (MTC),  inclusive  aquelas  com  planos  de  Contribuição 
Definida  (CD)  e  Contribuição  Variável  (CV).  No  entanto,  até  o  momento,  a 
Funpresp-Jud não realizou mudanças na contabilização desses ativos, dado que 
o tema ainda está sob análise.

Nesse  sentido,  apresentamos  a  seguir  o  detalhamento  dos  ativos  de 
Renda Fixa (títulos públicos federais e títulos privados) que compõem a Carteira 
Própria  
da Fundação:
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Títulos Classificados na Categoria “Mantidos até o Vencimento” (MTC) – 
Contabilização ao Custo Amortizado

             

Ativo Carteir
a Emissor

Data de 
Aquisiçã

o
Vencime

nto 

Valor 
Financei

ro de 
Aquisiçã

o

Valor 
Financeir

o em 
31/12/202

3

Valor 
Financeir

o em 
31/12/202

4

Valor 
Financeir
o Justo 

em 
31/12/20

24

NTN-B FCBE STN

24/05/17 15/08/26 773 1.074 1.125 1.089 
19/04/17 15/05/35 1.334 1.798 1.879 1.574 
28/06/17 15/05/45 727 1.011 1.060 876 
04/08/17 15/05/45 847 1.162 1.217 953 
11/10/17 15/05/45 923 1.247 1.305 1.010 
01/04/19 15/05/45 2.187 2.780 2.903 2.096 
11/12/19 15/05/45 11.108 13.862 14.420 9.146 
08/09/17 15/08/50 941 1.319 1.381 1.042 
08/11/17 15/08/50 891 1.236 1.295 1.005 
19/12/17 15/08/50 2.004 2.756 2.889 2.275 
14/06/17 15/05/55 640 892 936 740 
16/11/17 15/05/55 1.168 1.619 1.697 1.294 
24/01/18 15/05/55 1.039 1.413 1.481 1.109 
07/03/18 15/05/55 2.153 2.895 3.033 2.219 
04/04/18 15/05/55 1.243 1.663 1.743 1.294 
30/05/18 15/05/55 3.259 4.446 4.664 3.698 
05/09/18 15/05/55 2.919 3.857 4.048 3.328 
17/10/18 15/05/55 2.517 3.279 3.437 2.588 
14/11/18 15/05/55 2.002 2.587 2.712 2.034 
12/12/18 15/05/55 10.021 13.243 13.876 10.168 
27/03/19 15/05/55 2.649 3.400 3.558 2.403 
10/04/19 15/05/55 3.259 4.165 4.359 2.958 
04/03/20 15/05/55 2.492 3.074 3.208 1.849 
15/04/20 15/05/55 11.023 13.628 14.265 9.799 
07/04/21 15/05/55 8.033 9.403 9.840 6.656 
11/08/21 15/05/55 11.914 13.701 14.344 9.984 
06/10/21 15/05/55 7.951 8.921 9.347 6.841 

Letras 
Financeir

as 

FCBE Banco BV 22/05/20 22/05/30 7.000 11.061 12.349 N/D
Banco BV 24/06/20 24/06/30 12.000 18.616 20.685 N/D
Banco BV 21/08/20 21/08/30 4.000 6.035 6.679 N/D
Banco BV 31/08/20 31/08/32 4.000 6.038 6.689 N/D

Banco 
Safra 19/07/18 19/07/24 1.750 3.232 0 N/D
Banco 
Safra 22/02/19 22/02/29 3.500 5.803 6.385 N/D
Banco 
Safra 27/03/19 27/04/27 2.500 4.104 4.514 N/D
Banco 
Safra

30/05/19 30/05/28 4.000 6.329 6.941 N/D
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Banco 
Safra 10/12/19 10/12/29 5.000 7.386 8.015 N/D
Banco 
Safra 06/03/20 06/03/30 5.000 7.231 7.861 N/D

Debêntur
es FCBE TAESA 25/10/19 15/09/44 8.500 13.176 14.447 11.150 

TOTAL 153.265 209.441 220.589 N/D
              Fonte: Geris

Títulos Classificados na Categoria “Mantidos Para Negociação” (MTM) – 
Contabilização ao Valor Justo

Ativo Carteir
a Emissor

Data de 
Aquisiçã

o
Vencimen

to 

Valor 
Financei

ro de 
Aquisiçã

o

Valor 
Financeir

o em 
31/12/202

3

Valor 
Financeir

o em 
31/12/202

4

NTN-B FCBE Tesouro 
Nacional

  15/08/60 12.243 88.574 155.531

  15/08/50 5.204 16.979 14.011

  15/05/45 11.133 - 64.403

NTN-B Reserva
s (PB)

Tesouro 
Nacional  

15/08/32 42.773 - 122.201

15/05/35 43.100 - 78.704

15/05/45 41.208 44.966 76.216

15/08/50 44.711 45.940 37.909

15/05/55 41.185 45.556 36.976

Letras 
Financeir

as 
Reserva
s (PB)

Bradesco 26/06/23 08/01/29 20.403 22.051 21.946
Bradesco 26/06/23 10/12/29 31.644 34.407 33.628
Bradesco 26/06/23 07/01/30 21.962 23.915 23.344
Bradesco 26/06/23 24/01/30 22.204 24.192 23.588

Banco 
BTG 17/11/23 17/11/33 25.000 26.340 24.883

Banco 
BTG 22/11/23 22/11/30 25.000 25.882 25.469

Banco 
BTG 14/03/24 14/03/34 50.000 - 46.916

Banco BV 24/07/20 24/07/30 30.000 42.519 41.489
Banco BV 26/08/20 26/08/32 40.000 58.159 53.807
Banco BV 04/12/20 04/11/27 9.000 17.891 18.480
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Banco 
Safra 04/12/20 04/11/27 13.000 12.049 12.446
Banco 
Safra 26/02/21 26/03/31 40.000 52.653 50.470
Banco 
Safra 27/05/21 27/05/31 5.000 6.612 6.312
Banco 
Safra 08/12/21 08/12/26 25.000 31.865 33.699
Banco 
Safra 26/08/21 26/08/31 25.000 32.951 31.268

FCBE

Bradesco 26/06/23 06/03/29 5.942 6.420 6.373
Bradesco 26/06/23 12/03/29 6.180 6.676 6.623

Banco 
BTG 10/02/23 10/02/33 10.000 12.134 11.515

Banco 
BTG 25/08/23 25/08/33 12.000 12.394 11.718

Banco 
BTG 22/12/23 21/12/33 16.000 16.167 15.254

Banco 
Safra 18/12/20 18/12/30 4.000 5.104 4.924

Debêntur
es

Reserva
s (PB) TAESA 25/10/19 15/09/44 3.888 5.346 5.247

TOTAL 682.780 717.742 1.095.349
            Fonte: Geris

Informamos que, no período,  não houve reclassificação no critério de nenhum 
título adquirido pela Fundação e não houve negociação de nenhum título classificado na 
categoria “mantido até o vencimento” (Marcado pela Curva).

Liquidez
A liquidez das carteiras de investimentos é monitorada a fim de garantir recursos 

para honrar possíveis necessidades de caixa. Segue tabela que representa a alocação 
dos ativos conforme prazo de liquidação em caso de venda e/ou resgate:

Distribuição da carteira de investimentos por liquidez

Liquidez Ativos Reservas FCBE PGA
D+0 FI RF (CDI) 13,9% 4,4% 25,6%

Até D+1 Títulos Públicos Federais, Debêntures, 
Fundos Exclusivos e FI RF (IMA-B5) 55,2% 39,6% 74,4%

Até D+2 ETF e BDR de ETF RF 7,2% 5,6% -
Até D+5 FI Exterior 2,2% 0,0% -

Até D+10* Fundo Consolidador (FII) 2,8% 2,2% -
Até D+32 FI RV (Baixa Liquidez), FI MM (Baixa 

Liquidez) e FI RF CP (Baixa Liquidez) 6,3% 1,4% -

No vencimento Títulos Públicos MTC, Debêntures MTC, LF 
MTC e LF MTM** 12,4% 46,8% -

*Considera-se que os FIIs são negociados  com liquidez na B3, sendo que o prazo de “D+10” é uma 
estimativa para a venda da totalidade das cotas.
**Considera a baixíssima liquidez deste tipo de ativo.

9. Rentabilidade no período

Em R$ 
(milhares)

Setor Comercial Norte – Quadra 4 Bloco B – Ed. Varig – Torre Sul 8o Andar, 803 - Asa Norte - 70.714-020 - Brasília/DF
Site: www.funprespjud.com.br / E-mail: sap@funprespjud.com.br / Telefone: (61) 3217-6598 24



Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

Carteira

Plano de Benefícios
2024 2023

Patrimônio Resultado % Benchmark Patrimônio Resultado 
% Benchmark

Renda Fixa 3.487.575 3,36% 9,30% 2.583.707 13,69% 9,01%
Renda Variável 258.452 -4,51% -10,36% 288.595 21,88% 22,28%
Estruturados (FI MM) 177.119 9,24% 10,88% 162.136 14,24% 13,04%
Exterior 174.491 56,25% 70,59% 112.656 22,70% 26,33%
FII 114.764 -7,63% -5,89% 136.577 12,02% 15,50%
Total 4.212.400 4,33% 9,30% 3.283.671 14,65% 9,01%

Descrição 2024 2023
Rentabilidade Nominal Líquida *

Plano de Benefícios (PB) 4,68% 14,65%
Plano de Gestão Administrativa (PGA) 7,29% 12,09%

Rentabilidade Real Líquida **
Plano de Benefícios (PB) 4,33% 9,58%

Plano de Gestão Administrativa (PGA) 7,04% 7,13%
Fonte: Geris 
Benchmark 2024 PB: IPCA+4,25% ao ano e PGA: 25% CDI + 75% IMA-B5, deduzido os custos dos 
investimentos
Benchmark 2023 PB: IPCA+4,25% ao ano e PGA: 25% CDI + 75% IMA-B5, deduzido os custos dos 
investimentos
* Rentabilidade Nominal Líquida = Rentabilidade Nominal, deduzidos os custos dos investimentos
** Rentabilidade Real Líquida = Rentabilidade Nominal Líquida, deduzido o IPCA

10. Imobilizado e Intangível

O  cálculo  da  depreciação  dos  equipamentos  foi  baseado  na  vida  útil, 
conforme critérios estabelecidos na NBC TG 27 (R2). 

O prazo de depreciação foi estabelecido no laudo apresentado no estudo 
sobre bens de tecnologia da informação do ativo imobilizado, elaborado pela 
Funpresp-Jud.

Descrição 2024 2023
Comp/periféricos - Hardware - 25% 455 218
Comp/periféricos - Hardware - 33% 46 109
Máquinas e equipamentos - 20% 40 1
Móveis e utensílios - 20% 81 6
Móveis e utensílios - 100% - 2
Telefonia - 25% 3 4
Imobilizado 625 340
Total geral 625 340

11. Exigível operacional

A  subdivisão  do  grupo  Passivo  Exigível  Operacional  é  feita  em  três 
segmentos: 

 Gestão Previdencial, 
 Gestão Administrativa; e
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 Investimentos. 
Esse grupo registra as obrigações resultantes das atividades dos planos de 

benefícios e do PGA sempre que for necessário, como descrito a seguir:
Descrição   2024 2023
Gestão previdencial   2.128 1.501

Retenções a recolher (a) 42 550
   Outras exigibilidades a pagar (b) 2.086 1433
Gestão administrativa   24.081 24.163

Contas a pagar   3.503 2.493
Pessoal e encargos   (c) 2088 1411
Provisões Fopag (d) 1415 1082

Retenções a recolher (e) 944 550
Outras exigibilidades a pagar (gestão 

administrativa)   19.634 21.120
Empréstimo patrocinador (f) 19.634 21.120

Investimentos  (g) 15 14
Depósito caução 9 8
Retenções a Recolher 6 6

Total do exigível operacional   26.224 25.678

a. Retenções a recolher – Valores registrados a título de IRRF sobre resgates de contribuições;
b. Outras exigibilidades a pagar – Valores registrados a título de IRRF sobre resgates e benefícios, contribuições 

indevidas a devolver, valores a classificar/repassar – Risco terceirizado seguradoras;
c. Pessoal e encargos – Salários a pagar, Ref. dezembro de 2024;
d. Férias a pagar registradas em 31 de dezembro de 2024;
e. Valores relacionados aos tributos a recolher (Imposto de Renda, INSS Patronal e FGTS) referentes à folha de 

pagamento dos empregados, competência dezembro de 2023, que deverão ser recolhidos em janeiro de 2025;
f. Empréstimo Patrocinador corrigido monetariamente; (Ver Nota Explicativa no 12)

g. Deposito caução ref. Aluguel da sede e tributos a recolher no mês subsequente.

12. Devolução do empréstimo aos Patrocinadores e reversão do 
Fundo FeitoAdministrativo

Para  viabilizar  o  início  das  operações  da  Funpresp-Jud,  a  Lei  no 

12.618/2012,  em seu art.  25,  autorizou um aporte financeiro excepcional  da 
União, registrado como empréstimo à Fundação. Esse recurso foi essencial para 
estruturar as atividades iniciais.

O  aporte,  previsto  na  Lei  no 12.697/2012  como  crédito  especial  no 
orçamento da União, totalizou R$ 26.165.100,00 em dezembro de 2013. Esse 
montante  incluiu  recursos  do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos 
Territórios  (TJDFT)  –  R$  331.350,  do  Ministério  Público  Federal  (MPF)  –  R$ 
722.900, e do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios (MPDFT) – 
R$  110.850.  Esses  valores,  oriundos  de  recursos  
do  Poder  Executivo,  foram  destinados  à  Funpresp-Jud  por  decisão  do  
Supremo Tribunal Federal (STF), sem atualização pelo IPCA.

O pagamento do empréstimo ficou condicionado ao atingimento do Ponto 
de Equilíbrio Operacional, definido nos Protocolos de Compromisso com o STF e 
o  MPU,  quando  as  Receitas  Administrativas  superassem  as  Despesas 
Administrativas.
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Esse equilíbrio foi alcançado em 2018, permitindo o início da devolução 
dos valores aos patrocinadores a partir de 2019, com prazo de quitação de até 
15 anos.

Em  2024,  a  Funpresp-Jud  realizou  os  seguintes  pagamentos  aos 
patrocinadores:

Patrocinado
r

2024 2023

TST 1.68
4

1.63
2

CJF 810 799

No ano de 2024, foram pagos R$ 2.494 (R$ 2.431 – 2023), por meio da Guia 
de Recolhimento da União (GRU), conforme orientação da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN).

Os débitos dos demais patrocinadores foram totalmente quitados entre 2019 
e 2020.

O  histórico  completo  dos  protocolos  firmados  entre  o  Supremo  Tribunal 
Federal (STF) e o Ministério Público Federal (MPF), bem como todos os registros 
de  pagamentos  e  documentos  relacionados,  está  arquivado  em  processo 
específico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Além disso, o tema foi 
amplamente abordado e detalhado nas Notas Explicativas dos encerramentos 
de 2014, 2015 e 2018.

13. Exigível contingencial

Em 31 de dezembro de 2024, a Fundação possuía contencioso judicial 
com e sem repercussão financeira nas reservas do Plano JusMP-Prev e no PGA 
da Funpresp-Jud.

Nesse  contexto,  as  ações  sem repercussão  financeira e  que  foram 
classificadas como sendo de perda remota têm por objeto:

 O enquadramento de novo servidor no órgão patrocinador quando 
de sua entrada em exercício;s

 A possibilidade  de  portabilidade  do  saldo  da  conta  individual  do 
Plano JusMP-Prev para outra Entidade;

 A desclassificação de candidatos do concurso público realizado pela 
Funpresp-Jud em outubro de 2016 e 2021.

A ação com repercussão financeira tem por objeto:

Ação trabalhista, ajuizada por ex-empregado, requerendo o pagamento de 
verbas rescisórias e indenização no valor total de R$ 165 mil.

Ação classificada inicialmente como de perda possível, não tendo sido feito 
provisionamento. Após ter sido julgada improcedente, em 20 abril de 2022, o 
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TRT  10  reformou  a  sentença  de  primeiro  grau  para  julgar  parcialmente 
procedente a ação trabalhista. A Fundação interpôs Recurso de Revista em 20 
março de 2023, o qual teve seu seguimento negado, ensejando a interposição 
de Agravo de Instrumento em Recurso de Revista e, posteriormente, de Agravo 
Interno  em  AIRR,  interposto  em  
11 de  julho  de  2023.  Aguarda-se  intimação  das  partes  sobre  a  inclusão  do 
recurso em pauta de julgamento.

Não  houve  provisões  adicionais  no  período,  não  foram  utilizados  valores 
contra  esta  provisão  durante  o  período  e  não  houve  valores  não  utilizados 
revertidos  durante  
o período.

Não há previsão de quando será realizado o desembolso do referido valor, 
visto dependermos da movimentação processual.

Mandado de Segurança no 1006144-65.2015.4.01.3400, distribuído à 3a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Brasília, para questionar a constitucionalidade da 
cobrança do PIS e da Cofins. Deferido o depósito judicial dos referidos tributos, a 
Funpresp-Jud vem fazendo depósitos judiciais mensalmente. 

Em 28 de junho de 2022 foi certificado o trânsito em julgado da decisão que 
denegou  a  segurança,  tendo  a  Funpresp-Jud  impetrado  novo  Mandado  de 
Segurança  
(no 1056232-63.2022.4.01.3400)  com  o  mesmo  objeto  (PIS  e  Cofins)  em  
26 de agosto de 2022, tendo sido deferida liminar para depósito dos tributos em 
Juízo. 

Diante da iminência de pronunciamento, por parte do STF, sobre o tema, a 
Funpresp-Jud requereu a suspensão do processo, mantendo-se a liminar para 
realizar os depósitos judiciais desde 08 de agosto de 2023.

Em relação aos ativos contingentes, como a Fundação possui um contencioso 
basicamente sem repercussão financeira,  não há valor a ser informado a tal 
título até a presente data. 

Em relação à ação que trata do PIS e da Cofins, até a decisão final do STF 
sobre a constitucionalidade da referida cobrança pela RFB, os valores seguirão 
sendo depositados em Juízo,  seja para posterior  repasse à RFB (em caso de 
decisão pela constitucionalidade da cobrança), seja para devolução ao PGA da 
Fundação (em caso de inconstitucionalidade da cobrança).

14. Descrição do exigível contingencial

Descrição Nota Explicativa 2024
Moviment

o 2023
Causas trabalhistas

11
373 0 373

Depósitos judiciais - PIS 1.198 263 935
Depósitos judiciais - Cofins 7.370 1.620 5.750

Total do exigível contingencial   8.941 1.883 7.058
Setor Comercial Norte – Quadra 4 Bloco B – Ed. Varig – Torre Sul 8o Andar, 803 - Asa Norte - 70.714-020 - Brasília/DF

Site: www.funprespjud.com.br / E-mail: sap@funprespjud.com.br / Telefone: (61) 3217-6598 28



Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024 (valores das tabelas em milhares de reais, e em R$ quando indicado)

15. Patrimônio de cobertura de plano

O patrimônio de cobertura do plano JusMP-Prev encerrou 2024 com o valor 
de  
R$ 4.210.675 (R$ 3.282.598 – 2023).

16. Principais premissas atuariais
Hipóteses biométricas 2024 2023

Tábua de mortalidade geral
RP-2000 Geracional (escala 
AA), 
por sexo

RP-2000 Geracional (escala AA), 
por sexo

Tábua de entrada em invalidez Grupo Americana (D30%) Grupo Americana
Tábua de mortalidade de inválidos AT-83 Male AT-83 Male
Hipóteses demográficas    
Rotatividade 0,24% a.a. 0,00% a.a.
Composição familiar - Família Real para os 

Assistidos. - Família Real para os Assistidos.

- Família Padrão para os Ativos 
(90% de casados e cônjuge 
feminino 03 anos mais jovem.

- Família Padrão para os Ativos 
(90% de casados e cônjuge 
feminino 
03 anos mais jovem.

Hipóteses econômico-
financeiras    
Taxa real de juros 4,50% a.a. 4,25% a.a.
Projeção de crescimento real de 
salário 0,00% a.a. 0,00% a.a.
Fator de capacidade 98,44% a.a. 98,44% a.a.

Os resultados da análise de aderência das premissas foram formalizados 
na Nota Técnica 81 SEI 0114357, de 23 de agosto de 2024. Após a avaliação da 
massa  de  participantes  e  a  realização  de  testes  estatísticos,  o  atuário 
responsável pelo Plano de Benefícios propôs:

Quanto  às  premissas  biométricas  a  manutenção  das  Tábuas  de 
Mortalidade Geral  e Mortalidade de Inválidos.  Sendo sugerida a alteração da 
Tábua de Entrada em Invalidez da Grupo Americana para a Grupo Americana 
(D30%),  considerando  o  resultado  do  teste  de  aderência,  as  ocorrências 
observadas estavam inferiores às expectativas projetadas pela tábua utilizada 
anteriormente.

Quanto às premissas demográficas, foi realizada a alteração da taxa de 
rotatividade de 0,00% a.a. para 0,24% a.a., em decorrência da manifestação do 
MPU, por meio de sua análise interna, e do aumento observado na taxa média 
de rotatividade, conforme apresentado no estudo de aderência, que corroborou 
essa  tendência.  
Já a composição familiar permaneceu inalterada.

Quanto às premissas econômico-financeiras, recomendou-se a alteração 
da taxa real  de juros  de 4,25% a.a.  para 4,50% a.a.,  para as premissas  de 
crescimento salarial e do fator de capacidade foram mantidas. A taxa real de 
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juros  adotada  no  encerramento  do  exercício  de  2024  encontra-se  em 
conformidade  com o  intervalo  estabelecido  pela  Portaria  Previc  308/2024  e 
respaldada na rentabilidade esperada dos investimentos  de longo prazo que 
compõem a cobertura  do FCBE,  assim como pelo fluxo futuro  de receita  de 
contribuições e pagamentos de benefícios, conforme Nota Técnica Nº 66/2024 
DIRIN SEI 0110229, de 01 de julho de 2024 - Estimativas Taxas de Retorno dos 
Investimentos  –  Base  para  Estudo  de  Aderência  das  Hipóteses  Atuariais  e 
documento adicional SEI 0128705.

Os resultados do estudo foram integralmente aprovados pela Diretoria 
Executiva, obtiveram a manifestação favorável do Conselho Fiscal e aprovados 
pelo Conselho Deliberativo.

17. Provisões matemáticas

Determinadas como o valor atual dos compromissos do plano, e por se 
tratar de um plano estruturado na modalidade CD, as provisões matemáticas 
correspondem ao saldo  de  contas  em nome do  participante  e  do  Fundo  de 
Cobertura dos Benefícios Extraordinários (FCBE).
Descrição 2024 2023
Benefícios concedidos 5.934 3.989
    Contribuição definida 3.282 1.785
    Benefício definido estruturado em regime de capitalização 2.652 2.204
Benefícios a conceder 4.204.741 3.278.609
    Contribuição definida 3.612.539 2.795.951
    Benefício definido estruturado em regime de capitalização não 
programado 592.202 482.658
Total das provisões matemáticas 4.210.675 3.282.598

Os benefícios estão sendo pagos considerando as regras do regulamento 
do plano de benefícios.

18. Fundos

Os Fundos são constituídos para a cobertura de despesas administrativas 
e de investimentos, bem como para garantir  as oscilações dos benefícios de 
risco,  
alocar  recursos  destinados  a  futuras  alterações  de  planos,  ou  qualquer  fim 
específico definido em Nota Técnica e observada a legislação vigente.

O Fundo de Recursos  não Resgatados (FRR)  é um fundo previdencial, 
constituído a partir de parcela de recursos não resgatados pelos participantes 
decorrentes do instituto do resgate, nas seguintes situações:

 Parcela da conta do patrocinador (CPATR) não contemplada no valor do 
resgate pago ao ex-participante;
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 Saldos  remanescentes  das  contas  individuais  de  participantes  ou 
assistidos,  
no caso de inexistirem beneficiários ou herdeiros legais.

Os recursos existentes no FRR, por exigência regulamentar (§ 1o do art. 
18 do Regulamento do Plano), são transferidos anualmente ao FCBE e são 
considerados para fins da elaboração do plano de custeio anual.

Em função dos resgates pagos no exercício de 2024, foi constituído o FRR 
e revertido ao FCBE um montante de R$ 2.829 (R$ R$ 2.180 – 2023), até a data-
base  de  
31 de dezembro de 2024.

A reversão regulamentar, ora descrita,  enseja que a Funpresp-Jud  não 
possui fundos previdenciários registrados no encerramento do exercício 2024.

O  valor  mantido  no  Fundo  Administrativo  corresponde  ao  valor  do  
Ativo Permanente.
Descrição 2024 2023
Fundo administrativo 19.383 14.689
Total dos fundos 19.383 14.689

19. Principais desdobramentos das contas de resultado

Desdobramentos das principais receitas:
Descrição 2024 2023

Receitas correntes da gestão previdencial 30.588 27.783
   Patrocinadores 15.231 13.829
   Participantes 15.264 13.872
   Autopatrocinados 16 15
   Benefício proporcional diferido 64 51
   Remuneração de contribuições em atraso 13 16
Outras receitas 6 9
Resultado positivo dos Investimentos 2.748 3.870
Total das receitas 33.718 31.662

Desdobramentos das principais despesas

Descrição 2024 2023
Administração da gestão previdencial 27.122 22.125
      Pessoal e encargos 20.227 16.735
      Treinamentos/congressos e seminários 349 150
      Viagens e estadias - Diárias e passagens 412 141
      Serviços de terceiros 2.354 1.657
      Despesas gerais 2.294 1.987
      Depreciações e amortizações 194 149
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      Tributos 284 279
      Outras despesas 1.008 1.027

      Correção - Empréstimo patrocinador 1.008 1.027
Contingências - Tributárias 1.883 1.157
Total do fluxo negativo no período 29.005 23.282

20. Aspectos tributários

As Entidades  Fechadas de Previdência  Complementar  (EFPCs)  possuem 
um regime tributário específico, regulado por diversas normas que estabelecem 
isenções e obrigações fiscais.

A  Lei  no 11.153/2004  isenta  as  EFPCs  do  recolhimento  do  Imposto  de 
Renda sobre Pessoa Jurídica (IRPJ) a partir de janeiro de 2005, visando preservar 
a  natureza  previdenciária  desses  fundos  e  garantir  a  integralidade  dos 
benefícios aos participantes.

A Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic) é 
um encargo de natureza regulatória, cobrado para custear as atividades de 
supervisão da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc).

Seu cálculo é baseado no montante dos recursos garantidores do plano de 
benefícios e deve ser quitada quadrimestralmente até o 10o dia dos meses de 
janeiro, maio e setembro, conforme a legislação vigente.

Além  disso,  as  EFPCs  estão  sujeitas  à  tributação  pelo  Programa  de 
Integração Social  (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins). Esses tributos incidem mensalmente, com alíquotas de 0,65% e 
4%, respectivamente, aplicadas sobre as receitas administrativas da Entidade e 
sobre  os  rendimentos  das  aplicações  financeiras  do  fundo  administrativo, 
conforme estabelecido pela Instrução Normativa SRF no 1.285/2012.

21. Efeitos da consolidação

Para assegurar a eliminação de efeitos recíprocos entre o Plano JusMP-Prev 
e  o  Plano  de  Gestão  Administrativa  (PGA),  foram  efetuados  lançamentos 
contábeis  específicos  para  consolidar  os  saldos  e  refletir  corretamente  a 
segregação patrimonial entre os planos.

ATIVO Plano PGA Op. Comuns Consolidado
DISPONÍVEL 415 127 - 542
REALIZÁVEL 4.231.784 51.664 (19.389) 4.264.059
  Gestão Previdencial - - - -
  Gestão Administrativa 19.384 8.613 (19.389) 8.608
  Investimentos 4.212.400 43.051 - 4.255.451
     Títulos Públicos 711.974 - - 711.974
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     Créditos Privados e Depósitos 603.963 - - 603.963
      Renda Variável 78.568 - - 78.568
     Fundos de Investimento 2.817.895 43.051 - 2.860.946
PERMANENTE - 625 - 625
  Imobilizado - 625 - 625

Total do Ativo 4.232.198 52.416 (19.389) 4.265.226

PASSIVO Plano PGA Op. Comuns Consolidado
EXIGÍVEL OPERACIONAL 2.139 24.090 (5) 26.224
  Gestão Previdencial 2.133 - (5) 2.128
  Gestão Administrativa - 24.081 - 24.081

Investimentos 6 9 - 15
EXIGÍVEL CONTINGENCIAL - 8.942 - 8.942

Trabalhista - 373 - 373
Tributário - 8.569 - 8.569

PATRIMÔNIO SOCIAL 4.230.059 19.384 (19.384) 4.230.059
  Patrimônio de Cobertura do Plano 4.210.676 - - 4.210.675
    Provisões Matemáticas 4.210.676 - - 4.210.675
      Benefícios Concedidos 5.935 - - 5.934
      Benefícios a Conceder 4.204.741 - - 4.204.741

  Fundos 19.384 19.384 (19.384) 19.384
    Fundos Administrativos 19.384 19.384 (19.384) 19.384

Total do Passivo 4.232.198 52.416 (19.389) 4.265.226

A consolidação,  demonstrada em reais,  segue as normas estabelecidas 
pela Previc, e representa os saldos das contas do PB e do PGA.

22. Patrocinadores

Não  existem  transações  com  os  patrocinadores,  sejam  elas  ativas  ou 
passivas,  
que não estejam devidamente registradas nas demonstrações contábeis.

Todos  os  valores  a  receber,  termos  firmados,  obrigações  a  pagar  ou 
devoluções  seguem rigorosamente  o  que  está  previsto  nos  regulamentos  e 
termos  de  
compromisso formalizados.

Dessa  forma,  não  há  qualquer  outro  valor  não  registrado  ou  do 
conhecimento da Fundação, nem valores que tenham sido comunicados até o 
encerramento do exercício de 2024.
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23. Partes relacionadas

A seguir,  são  apresentados  os  custos  relacionados  às  remunerações  e 
benefícios concedidos à equipe de administração, incluindo a Diretoria Executiva 
e os órgãos colegiados. Esses valores são divulgados em conformidade com a 
Resolução NBC TG 05 (R3),  garantindo transparência e aderência às normas 
contábeis vigentes:

Descrição 2024 2023
Remuneração 3166 2.834
Encargos incidentes 197 174
Outros benefícios 124 117

 Total 3.487 3.125

Fonte: Gerência de Gestão de Pessoas (Gepes)

24. Alterações na legislação

 Instrução  Normativa  RFB no 2244,  de  30 de dezembro de 2024:  Altera  a 
Instrução Normativa RFB no 2.209, de 06 de agosto de 2024, que alterou a 
Instrução Normativa SRF no 588, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe 
sobre a tributação dos planos de benefício de caráter previdenciário, Fapi e 
seguros de vida com cláusula de cobertura.

 Ofício Circular Previc no 2, de 20 de dezembro de 2024: Esclarecimentos à 
aplicação da Resolução CNPC no 61, de 11 de dezembro de 2024, publicada 
no  DOU  no 242,  
seção 1, página 103, de 17 de dezembro de 2024.

 Resolução CNPC/MPS no 61, de 11 de dezembro de 2024: Altera a Resolução 
CNPC no 43, de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre os procedimentos 
contábeis das entidades fechadas de previdência complementar e sobre o 
registro e avaliação de títulos e valores mobiliários.

 Resolução CNPC/MPS no 62,  de 09 de dezembro de 2024: Dispõe sobre o 
plano de gestão administrativa, os fundos administrativos, o orçamento, as 
fontes  de  custeio  administrativo  e  as  receitas  e  despesas  da  gestão 
administrativa das entidades fechadas de previdência complementar, e sobre 
os limites e critérios específicos aplicáveis ao custeio das entidades e planos 
de  benefícios  regidos  pela  
Lei Complementar no 108, de 29 de maio de 2001.

 Resolução Previc no 25, de 15 de outubro de 2024: Altera a Resolução Previc 
no 23,  de  
14 de agosto  de 2023,  que estabelece procedimentos para  aplicação das 
normas relativas às atividades desenvolvidas pela Superintendência Nacional 
de  Previdência  Complementar,  bem  como  normas  complementares  às 
diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho 
Monetário Nacional.
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 Instrução  Normativa RFB  2224, de 26  de  setembro  de  2024:  Altera  a 
Instrução Normativa RFB no 2.209, de 06 de agosto de 2024, que alterou a 
Instrução Normativa SRF no 588, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe 
sobre a tributação dos planos de benefício de caráter previdenciário, Fapi e 
seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, para prorrogar 
o prazo previsto no seu art. 2o.

 Instrução Normativa RFB  2209, de 06 de agosto de 2024: Altera a Instrução 
Normativa  SRF no 588,  de 21 de dezembro de 2005,  que dispõe sobre a 
tributação dos planos de benefício de caráter previdenciário, Fapi e seguros 
de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência.

 Portaria Previc no 308/2024, de 25 de abril de 2024:  Divulga a Estrutura a 
Termo de Taxa de Juros Média, para o exercício de 2024, de que trata a 
Resolução Previc no 23, de 14 de agosto de 2023.

 Portaria  Previc  no 262,  de  16  de  abril  de  2024:  Dispõe  sobre  a 
operacionalização do envio à Previc pelas Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC), de informações atuariais, contábeis, de investimentos 
e de dados estatísticos de população e de benefícios.

 Resolução  CNPC/MPS no 60,  de  07  de  fevereiro  de  2024:  Dispõe  sobre  a 
inscrição  de  participantes  nos  planos  de  benefícios  administrados  pelas 
entidades  fechadas  de  
previdência complementar.

 Lei  no 14.803,  de  10  de  janeiro  de  2024:  Altera  a  Lei  no 11.053,  de  
29 de dezembro de 2004, para permitir a participantes e assistidos de plano 
de previdência complementar optarem pelo regime de tributação por ocasião 
da obtenção do benefício ou do primeiro Resgate dos valores acumulados.

 Instrução  Normativa  RFB  no 2.209,  de  2024:  Regulamenta  a  Lei  no 

14.803/2024,  permitindo  que  os  participantes  escolham  o  regime  de 
tributação no momento do primeiro benefício ou resgate, conferindo maior 
flexibilidade e alinhamento às suas estratégias financeiras.

 Instrução Normativa RFB no 2.219, de 2024: Dispensa as EFPCs do envio do 
módulo  de  operações  financeiras  na  e-Financeira,  reduzindo  a  carga 
administrativa e aprimorando a eficiência do fluxo de informações entre as 
entidades  e  a  
Receita Federal.

     As demonstrações contábeis do exercício 2024 foram organizadas para 
fins  de  comparação,  dessa  forma,  apesar  das  alterações  na  legislação  a 
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comparabilidade  e  uniformidade  das  informações  aos  usuários  das 
demonstrações contábeis não foram prejudicadas.

25.  Eventos Subsequentes

Em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, informamos que, 
até os dados de previsões financeiras, não ocorreram eventos subsequentes que 
pudessem impactar  significativamente  a  posição  patrimonial  e  financeira  da 
entidade, ou que exigissem ajustes ou divulgações adicionais.

25.1 Parcelas Remuneratórias
A  remuneração  de  contribuição  do  Plano  de  Benefícios  JusMP-Prev  é 

definida  pela  Portaria  Conjunta  STF/MPU  nº  1/2015,  que  listou  as  parcelas 
obrigatórias, as facultativas e as excluídas, com base na Lei nº 10.887/2004. 

Como há divergências de interpretação quanto às parcelas remuneratórias 
facultativas, exclusivas dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Ministério 
Público da União, já foram iniciadas tratativas junto ao Supremo Tribunal Federal 
e à Procuradoria-Geral da República, com o intuito de rever a citada Portaria 
Conjunta,  com  vistas  a  uniformizar  a  base  de  contribuição,  cujos  registros 
contábeis serão efetuados nos balancetes do exercício em que ocorrer os efeitos 
financeiros.

Importante  registrar  que  eventuais  efeitos  financeiros  decorrentes  de 
mudança de interpretação não terão efeito retroativo se, em decorrência do 
processo de uniformização das parcelas remuneratórias, ocorrer ganho ou perda 
de receita  pelo  Plano de Gestão Administrativa  (PGA),  conforme disposto no 
inciso XIII do art. 2º da Lei nº 9.784/1999.

Marco Antônio Martins Garcia Sérgio Allan Epaminondas Cabral
Diretor de Administração Contador – CRC/DF 14.341/O

Amarildo Vieira de Oliveira
Diretor-Presidente
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ANEXO A
Patrocinadores

São patrocinadores do plano de benefícios administrado pela Funpresp-Jud:

1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
2. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
3. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
4. CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
5. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
6. CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
7. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
8. SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
9. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
10. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO
11. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO
12. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
13. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO
14. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5a REGIÃO
15. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a REGIÃO
16. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO
17. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8a REGIÃO
18. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO
19. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO
20. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11a REGIÃO
21. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12a REGIÃO
22. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13a REGIÃO
23. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO
24. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO
25. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO
26. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17a REGIÃO
27. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
28. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19a REGIÃO
29. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20a REGIÃO
30. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21a REGIÃO
31. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22a REGIÃO
32. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO
33. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a REGIÃO
34. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
35. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
36. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
37. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
38. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
39. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
40. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCANTINS
41. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
42. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
43. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
44. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
45. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO
46. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
47. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
48. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
49. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
50. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

51. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
52. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
53. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
54. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
55. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
56. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
57. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
58. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
59. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
60. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
61. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
62. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO
63. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
64. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO
65. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO
66. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
67. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
68. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
69. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
70. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
71. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
72. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARAÍBA
73. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PERNAMBUCO
74. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
75. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE
76. SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
77. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
78. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
79. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL
80. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
81. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
82. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
83. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
84. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
85. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
86. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO GOIÁS
87. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
88. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
89. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
90. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ
91. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
92. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
93. MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
94. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
95. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
96. MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
97. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
98. CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
99. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
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ANEXO 9 

 

13/5/2025: Coaud reitera seu posicionamento de recomendação pela aprovação irrestrita 

das Demonstrações Contábeis de 2024. 
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ATA

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025 DO COAUD

Aos doze dias do mês de maio de 2025, às quartorze horas, realizou-se a reunião do Comitê de Auditoria,
remotamente, via software de comunicação, com a participação dos seguintes integrantes do Comitê de
Auditoria: Mauro Rodrigues Uchôa (Presidente do Comitê), Claudio Ernesto Valente Villar e Sérgio César
de Paula Cardoso. Esteve presente também a sra. Monique Lorena Barbosa, Gerente de Auditoria Interna.
O Presidente do Comitê de Auditoria, sr. Mauro Rodrigues Uchôa, fez a abertura da reunião que teve como
pauta única o relatório de auditoria da Grant Thornton sobre as Demonstrações Contábeis de 2024, emitido
com ressalva. Antes de adentrar no referido assunto, cabe destacar a cronologia dos acontecimentos e os
encaminhamentos ocorridos. Após reunir-se com o Gerente de Contabilidade, Sr. Sérgio Cabral, e a
auditoria independente, este Comitê emitiu, em onze de março do corrente ano, o Relatório do Comitê de
Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis de 2024. Naquela data, os trabalhos da auditoria ainda
estavam por ser concluídos, mas o auditor independente já havia apresentado uma minuta do relatório
“limpo”, ou seja, sem ressalvas. Todavia, o posicionamento do COAUD seria ratificado ou retificado após
a apresentação do relatório final. Os trabalhos da auditoria externa seguiram e, no dia trinta e um de
março, o COAUD foi informado pela Auditoria Interna de que o auditor independente estaria propenso a
emitir relatório com abstenção de opinião. Dada a gravidade do assunto, este Comitê, juntamente com a
Auditoria Interna, convidou para uma reunião, no mesmo dia trinta e um de março, às 17h, os auditores
externos e o Diretor-Presidente da Fundação com o objetivo de entender a situação. Após as considerações
dos auditores, do Diretor-Presidente e deste COAUD, chegou-se ao consenso e entendimento de que a
auditoria independente não emitiria o relatório final naquele momento e que aguardaria alguns dias para
que os desdobramentos e acontencimentos do período fossem suficientes para sanar as pendências
existentes. Com o transcorrer do tempo, no dia vinte e nove de abril, a Auditoria Interna informou ao
COAUD que a Grant Thornton iria emitir um relatório com ressalva. Novamente, este Comitê convidou os
auditores externos e a Administração da Fundação para nova reunião, a fim de entender a situação e os
motivos da possível ressalva, visto que não foram encontradas distorções relevantes nas demonstrações
financeiras. A reunião foi agendada para o dia trinta de abril e contou com a presença dos membros do
COAUD, da Gerente de Auditoria Interna, do Gerente de Contabilidade, do Diretor-Presidente, do Diretor
de Seguridade e do Diretor de Administração da Fundação. Pela Grant Thornton participaram a sra.
Monique Veloso e os srs. Leonardo Dantas e Felipe Quintella. O Presidente do Comitê de Auditoria, sr.
Mauro Rodrigues Uchôa, fez a abertura da reunião e solicitou ao Sr. Leonardo Dantas, sócio responsável
pelos trabalhos, a explanação sobre o motivo da opinião ressalvada. O auditor argumentou que, em razão
da falta de padronização da base contributiva entre as patrocinadoras, poderia haver, futuramente,
mudança de entendimento que levasse à necessidade de restituição, por parte do PGA, de valores de
custeio administrativos cobrados dos participantes. Na visão do auditor, até aquela data, trinta de abril, não
havia evidência apropriada e suficiente que permitisse estimar os eventuais impactos dessas devoluções
nas Demonstrações Contábeis, o que justificaria a emissão do relatório com a opinião ressalvada em
relação a este item específico. O Gerente de Contabilidade, sr. Sérgio Cabral, manifestou discordância
quanto à necessidade da ressalva, por considerar que não há ou não haveria relevância de valores que
pudessem ser devolvidos via PGA. Os Diretores Amarildo e Edmilson trouxeram argumentos jurídicos e
regulatórios sobre a vedação de efeitos retroativos sobre nova interpretação ou entendimento, destacando
que qualquer alteração na base contributiva dos participantes teria efeito somente após aprovação de tal
medida. O Sr. Mauro Uchôa argumentou que eventuais necessidades de recursos no PGA, seja para
custeio da entidade ou devolução de taxas cobradas indevidamente, seriam equalizadas por meio de ajustes
percentuais na taxa de carregamento ou mesmo na taxa administrativa e que, desta forma, não haveria
motivo para incerteza que pudesse comprometer a opinião do auditor. Dado que a Nota De Esclarecimento
- DIREX/PRESI/GEGOP, com a manifestações sobre o parecer do Conselho Fiscal, inclusive sobre o
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ponto que gerou a incerteza do auditor foi enviada no final do dia vinte e nove e que a reunião realizou-se
no dia trinta de abril, este Comitê sugeriu que aguardássemos uma semana para que os auditores
avaliassem as novas informações prestadas. Caso a Nota de Esclarecimento não fosse suficiente para
subsidiar a análise do auditor, a Administração, conforme sugestão da própria auditoria independente,
poderia providenciar a contratação de uma opinião técnica externa sobre a matéria, com o objetivo de
oferecer suporte e dirimir a incerteza do auditor. Após análise das informações prestadas, a Grant
Thornton convidou a Administração e o COAUD para uma reunião em oito de maio. Na oportunidade, a
auditoria externa informou que a Nota de Esclarecimento não foi suficiente para resolver a questão da
ressalva, mas que, caso fosse emitida uma opinião técnica externa sobre a matéria, a Grant Thornton
poderia reemitir o relatório, desta vez sem ressalva, mesmo após a emissão da versão final com ressalva. O
Comitê recomendou, novamente, que a Administração providenciasse a contratação de uma consultoria
jurídicaexterna com o objetivo de dirimir a incerteza da auditoria independente. Dado o relato, o Comitê
de Auditoria reitera seu posicionamento da recomendação pela aprovação irrestrita das Demonstrações
Contábeis da Fundação referentes ao exercício de 2024, mesmo que a ressalva do auditor venha a ser
mantida em caráter permanente, por duas razões principais: a) conforme exposto na Nota de
Esclarecimento da Diretoria Executiva, não há fundamento jurídico ou normativo que permita a aplicação
retroativa de nova interpretação sobre a base contributiva e; b) mesmo que houvesse efeito retroativo, tal
medida não teria relevância material a ponto de comprometer a capacidade financeira do PGA, ainda que
este tivesse que devolver taxas de carregamento cobradas de alguns participantes. Além disso, tal fato não
acarretaria distorção relevante nas Demonstrações ora discutidas. Nada mais havendo a tratar, às quinze
horas, a reunião foi encerrada. Para constar, eu, Mauro Rodrigues Uchôa, secretariei a reunião e lavrei a
presente Ata.

 

                                   Claudio Ernesto Valente Villar

                               Membro do Comitê de Auditoria
 

                   Sérgio César de Paula Cardoso

          Membro do Comitê de Auditoria

 

Mauro Rodrigues Uchôa

Presidente do Comitê de Auditoria

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Ernesto Valente Villar , Membro do COAUD, em
13/05/2025, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio César de Paula Cardoso , Membro do COAUD, em
13/05/2025, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Rodrigues Uchôa, Membro do COAUD, em
13/05/2025, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0134316 e o
código CRC 14475211.
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ANEXO 10 

 

14/5/2025: CD ratifica a Manifestação emitida em 31/3/2025, pela APROVAÇÃO às 

Demonstrações Contábeis de 2024. 
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ANEXO 11 

 

22/5/2025: Grant Thornton, emite Relatório sobre as Demonstrações Contábeis de 2024, 

com ressalva. 
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Aos Diretores e Participantes da 
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário – Funpresp-
Jud  
São Paulo – SP 

Opinião com ressalva 

Examinamos as demonstrações contábeis da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud (“Entidade”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado  
em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações consolidadas da mutação do patrimônio social e do 
plano de gestão administrativa e as demonstrações individuais por plano de benefício que compreendem a 
demonstração do ativo líquido, da mutação do ativo líquido e das provisões técnicas do plano para o exercício 
findo nesta data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Entidade e individual por plano de benefício em 31 de dezembro 
de 2024 e o desempenho consolidado e por plano de benefício de suas operações para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho 
Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar 
(Previc).  

 

Grant Thornton Auditores  
Independentes Ltda. 
Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 105 -  
12o andar, Itaim Bibi - São Paulo (SP) 
Brasil  
T +55 11 3886-5100 
www.grantthornton.com.br 
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Base para opinião com ressalva 

Incerteza sobre determinação das bases contributivas dos participantes 

Conforme descrito na nota explicativa nº 25, os Patrocinadores da Entidade não obtiveram consenso em relação 
às verbas remuneratórias não obrigatórias utilizadas como base para apuração das contribuições 
previdenciárias à Fundação. Desta forma, a administração da Entidade solicitou audiência conjunta ao Supremo 
Tribunal Federal (“STF”) e à Procuradoria Geral da República (PGR) para que pudessem buscar soluções que 
permitissem uniformizar o entendimento de acordo com os normativos e legislação aplicável, quanto a qual seria 
a base de contribuição sobre as diversas verbas remuneratórias concedidas pelos patrocinadores da Entidade. 
Entretanto, até a data de emissão de nosso relatório, não havia ainda ocorrido manifestação do STF ou PGR 
acerca desse assunto, nem a administração da Entidade havia julgado necessária a obtenção de uma opinião 
legal externa sobre esta questão. Dessa forma, não nos foi possível, através de procedimentos alternativos de 
auditoria, obter evidência de auditoria apropriada e suficiente que nos permitissem concluir, quanto aos 
eventuais impactos (se algum), em relação à determinação das bases contributivas dos participantes em relação 
às demonstrações contábeis da Entidade referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.  

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 

Outros assuntos 

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 

As demonstrações contábeis da Entidade referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
para fins comparativos, foram examinadas por outro auditor independente, cujo relatório de auditoria, emitido 
em 29 de fevereiro de 2024, não continha ressalva. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as entidades reguladas pelo Conselho Nacional 
de Previdência Privada (CNPC) e pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.  

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis.  

Como parte da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta à tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações  
falsas intencionais; 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Entidade; 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração; 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade.  
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional;  

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive  
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos 
trabalhos. 

São Paulo, 21 de maio de 2025 

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP-025.583/O-1 

 

Leonardo Mesquita Dantas 
Contador CRC 1SP-263.110/O-7 
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